
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto Estadual de Florestas​
URFBio Centro Sul - Núcleo de Apoio Regional de
Conselheiro Lafaiete

 

Ofício IEF/NAR CONSELHEIRO LAFAIETE nº. 32/2021
Belo Horizonte, 15 de outubro de 2021.

 
Vale S/A Estrada de Ferro Vitória – Minas, KM 613, Zona Rural - Ouro Preto -
CEP:35.400-000

 

Assunto: Arquivamento do Processo Administrativo n°
2100.01.0002200/2021-73
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2100.01.0002200/2021-73].
 

Informo que a Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Sul, decidiu pelo
arquivamento do seu requerimento nos autos do processo administrativo de Documento
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA n° 2100.01.0002200/2021-73 e formalizado em
nome da empresa Vale S/A, no imóvel situado à  Fazenda Antônio Pereira (CAR  MG-3140001-
A459.5744.0D19.4D4E.8A21.323F.62DD.F01A) e Terreno no denominado Sítio Topázio (IPTU n°
04.01.001.0450.001) no município de Ouro Preto/MG, conforme se pode perceber do referido ato
de arquivamento (36627042).

Relato também que, conforme previsto na Seção XII do Decreto n° 47.749/2019, poderá,
apresentar recurso no prazo de até 30 (trinta dias), contados da data de ciência da decisão
impugnada, ou seja, a partir da data do protocolo desta notificação no respectivo processo SEI
n°2100.01.0002200/2021-73, devendo constar do mesmo todos os requisitos legais exigidos pelo
art.81 do citado Decreto.

Em caso de manifestação, esta deve ser realizada por meio de protocolo junto ao processo SEI
acima referenciado, citando expressamente o número deste processo administrativo.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição

REQUERENTE PROCESSO Nº EMPREENDIMENTO MUNICÍPIO

Vale S/A 2100.01.0002200/2021-
73

DESCARACTERIZAÇÃO
DA BARRAGEM
DOUTOR

Ouro Preto/MG

 

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Afonso de Souza,
Servidor, em 20/10/2021, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36628887 e o código CRC 9A74EEA5.

Referência: Processo nº 2100.01.0002200/2021-73 SEI nº 36628887
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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